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Estado de MntQ-Groliso 

474 , DE l2 de agosto de 1 952. 
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~--

Considera como função gratlrlca 
C1a q exerc1cio do cargo de Delegado de . 
Pol;cla, quando exercido por Oficial da 
Policia MilHar. 

OI GOVERNAQOR IDO ESTADO DE ~'lATOG~OlS;SOl 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado aecreta e 

eu sanciono a seguinte le1: 
Artigo lQ - O cargo de Delegado de Polícia, quando exercido 

por Oficial da polícia Militar, eer~ considerado como função grat! 

ficada, correndo a despesa pela dotação própria do orçamento. 
, " 

Artigo 20 - Esta lei entrara em vigor na data de sua puolica 
- -' çao, revogadas as dlsposlçoes em contrario. 

Palácio Alencastro, em Cuiab;',12 de agosto de 1 952, 131~ de 
Independência e 64~ da República 
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